
INDICAÇÃO Nº 
1481
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Hospital do Câncer no município de Jahu.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Diretor Antônio Luís Cesarino de Moraes Navarro e faz-se necessária para a Fundação Dr. Amaral Carvalho, mantenedora do Hospital Amaral Carvalho, Hospital do Câncer de Jahu, buscando a melhoria constante do atendimento ofertado aos pacientes SUS, que são encaminhados ao Hospital, através de aquisição de Material de Consumo Médico-Hospitalar.

A Instituição é formada por um conjunto de entidades ancoradas pelo Hospital Amaral Carvalho e estão dedicadas prioritariamente ao ensino, pesquisa, prevenção e tratamento do câncer e possui uma rede de 4 mil voluntários cadastrados e que atuam em mais de 350 municípios brasileiros no combate ao câncer e cuidados com esses pacientes. O trabalho desses voluntários apresenta um índice de mais de 12,4% de sobrevida com qualidade aos doentes.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares, dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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